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lEI -H~ 1~386 , DE 20 DE MARÇO DE 1 . 989 . -

"DISPÕE SOBRE AUMENTO DE VENCIMENTO 
AOS FUNCIONÁRIOS, SERVIDORES, INATI 
VOS, PENSIONISTAS INCLUSIVE FUNCIO
NÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CATl
GUÁ11 .-

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGUÁ, 
ESTADO DE SÃo PAULO, USANDO DE suAs ATRIB~IÇOES LEGAIS, SANCIONA 
E PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE CATI 
GUA, EM SUA SESSÃO ORDINARIA REALIZADA NO DIA 17 DE MARÇC DE 
1 .989, CONFORME AUTÓGRAFO N2 010/89 : 

ARTIGO 12 
- FICA O EXECUTIVO MUNICIPAL AUTORIZADO ATRAVéS DA PRE 

SENTE LEI, A CONCEDER AOS FUNCIONÁRIOS, SERVIDORES , 
INATIVOS, PENSIONISTAS INCLUSIVE FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNI CI -
PAL, UM "AUMENTO DE VENCIMENTO", CONFORME o QUE SEGUE : 

T.A BEL A D E V E N-C 1 -ft E N-T O S -- - - - - - . - . - - . 

I __ REFERENCIA _ . - - _V_ALOR CNCZS> - . 1 

- 01 . - - - - NCZ$ - 65,00 
Q2 .. . - - .. - NCZ$ - . -110700 
03 - - - - - - NCZ$ . 11~.oo 

. . - 04 . - . NCZ$ 120,00 
0) .. NCZ$ 135.00 

. . 06 - . NCZ$ 140,00 
. . - 07 NCZ$ 150,00 

og - - .. - . NCZ$ . - 160,00 . 
. 09 - - - . . - NCZ$ 170,00 

10 . - . - - NCZ$ 175,QO 
- . 11 - . - ... - NCZ$ . - · · -180,00 

12 - . - - . - MCZ$ 190,00 
. - 13 . . . - NCZ$ . - . 220,00 

14 - . - . NCZ$ 250,00 
. . 15 . - - NCZ$ . . . 280,00 

1 16 . . - NCZ$ 300,00 1 

ARTIGO 22 
- As DESPESAS DECORRENTES COM A EXECUÇÃO DA PRE SENTE 

LEI, CORRERÃO POR CONTA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CON
SIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE, SUPLEMENTADAS SE NCESSÁRIO . - _ 
ARTIGO 3 2 

- ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO, COM SEUS EFEl 

TOS A APRTIR DE 1 2 DE MARÇO DE 1 . 989,-

CONTINUA , FL/02 ,-
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS 20 DIAS DO MES 
DE MARÇO DE 1.989 , 

PUBLIQUE-SE E 

ALD IR ÜARC I E 
PREFEITO MUNICIPAL 

IL ERON 
FICIAL DE GABINETE II 


